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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATO Nº: 025/2023.  

OBJETO: Registro de Preços para futura 

aquisição de Gêneros Alimentícios visando 

atender às necessidades das Secretarias 

Municipais de Praia Norte - TO, conforme 

especificações e condições definidas no memorial 

descritivo, planilha orçamentária, cronograma-

físico, estabelecidos no Edital e seus Anexos, que 

constituem parte deste integrante do Pregão 

Presencial SRP Nº 003/2023. 

 

O MUNICÍPIO DE PRAIA NORTE/TO, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, com inscrição no CNPJ sob o 

nº. 25.061.789/00011-11, com sede administrativa na Avenida 

Nossa Senhora do Carmo S/Nº, Centro, Praia Norte/TO, vem 

NOTIFICAR a Empresa E GONCALVES COMERCIO E 

SERVICOS, pessoa jurídica, devidamente inscrita no CPF/CNPJ 

sob nº 38.203.366/0001-30, estabelecida em Avenida Ferradura, 

10, quadra11a - cidade nova, Davinópolis - MA, neste ato 

legalmente representado pelo Sr. Ernane Gonçalves, brasileiro, 

casado, representante, portador do CPF nº 262.776.111-00, sito a 

Rua 03, 10, Parque Buriti - CEP: 65.916-330 – Imperatriz – MA, 

nos seguintes termos: 

A Empresa E GONCALVES COMERCIO E 

SERVICOS, foi notificada através da solicitação de compra para 

fornecimento dos produtos que teve contrato firmado no dia 27 de 

fevereiro de 2023,bem como ordem de fornecimento, estando apta 

para execução do serviço expedido pelo órgão Contratante, onde a 

mesma possuía um prazo de 05 cinco dias, para entregar os 

produtos, tudo conforme Pregão Presencial SRP Nº 003/2023 e 

contrato nº 025/2023. 

Verificando-se que o prazo já espirou e a empresa não se 

manifestou sobre o fornecimento dos produtos, vem a Notificante 

através deste, reiterar a notificação a empresa E GONCALVES 

COMERCIO E SERVICOS, a entregar os produtos contratados, 

num prazo máximo de 48 hs (quarenta e oito horas) do 

recebimento desta, sob pena de a Notificada sofrer as sanções 

administrativas por descumprimento do contrato. 

Por fim, reitera que, caso a empresa Notificada não 

atenda aos termos da presente Notificação, a Notificante, tomará 

todas as providencias cabíveis para a responsabilização da mesma, 

inclusive ajuizamento de Ações pertinentes. 

Prefeitura Municipal de Praia Norte/TO, aos 31 dias do 

mês de março de 2023. 

 

HO-CHE-MIN SILVA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 
 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATO Nº: 017/2023.  

OBJETO: Registro de Preços para futura 

aquisição de Gêneros Alimentícios visando 

atender às necessidades do Fundo Municipal de 

Saúde de Praia Norte - TO, conforme 

especificações e condições definidas no memorial 

descritivo, planilha orçamentária, cronograma-

físico, estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

que constituem parte deste Pregão Presencial SRP 

Nº 003/2023. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRAIA 

NORTE, Instituído pelo CNPJ: 11.420.797/0001-00, Sito 

Avenida Nossa Senhora do Carmo, S/N – CEP- 77.970-000 - 

Centro – Praia Norte/TO, representado neste ato pelo Sr. 

GERONILSON MARTINS MAGALHÃES, brasileiro, casado 

portador sob o CPF n° 827.284.611-04 e com RG: 73.675 - 

SSP/TO, residente e domiciliado na Rua São Francisco, S/N – Vila 

Boa Esperança – Zona Rural - CEP: 77.970-000 – Praia Norte – 

TO, vem NOTIFICAR a Empresa E GONCALVES 

COMERCIO E SERVICOS, pessoa jurídica, devidamente 

inscrita no CPF/CNPJ sob nº 38.203.366/0001-30, estabelecida em 

Avenida Ferradura, 10, quadra11a - cidade nova, Davinópolis - 

MA, neste ato legalmente representado pelo Sr Ernane Gonçalves, 

brasileiro, casado, representante, portador do CPF nº 262.776.111-

00, sito a Rua 03, 10, Parque Buriti - CEP: 65.916-330 – Imperatriz 

– MA, nos seguintes termos: 

 

A Empresa E GONCALVES COMERCIO E 

SERVICOS, foi notificada através da solicitação de compra para 

fornecimento dos produtos que teve contrato firmado no dia 27 de 

fevereiro de 2023, bem como ordem de fornecimento, estando apta 

para execução do serviço expedido pelo órgão Contratante, onde a 

mesma possuía um prazo de 05 cinco dias, para entregar os 

produtos, tudo conforme Pregão Presencial SRPNº 003/2023 e 

contrato nº 017/2023. 

 

Verificando-se que o prazo já espirou e a empresa não se 

manifestou sobre o fornecimento dos produtos, vem a Notificante 

através deste, reitera a notificação a empresa E GONCALVES 

COMERCIO E SERVICOS, a entregar os produtos contratados, 

num prazo máximo de 48 hs (quarenta e oito horas) do 

recebimento desta, sob pena de a Notificada sofrer as sanções 

administrativas por descumprimento do contrato. 
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Por fim, reitera que, caso a empresa Notificada não 

atenda aos termos da presente Notificação, a Notificante, tomará 

todas as providencias cabíveis para a responsabilização da mesma, 

inclusive ajuizamento de Ações pertinentes. 

 

Prefeitura Municipal de Praia Norte/TO, aos 31 dias do 

mês de março de 2023. 

 

Geronilson Martins Magalhães 

Gestor Municipal 

 

 
 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
CONTRATO Nº: 017/2023.  

OBJETO: Registro de Preços para futura 

aquisição de Gêneros Alimentícios visando 

atender às necessidades do Fundo Municipal de 

Educação de Praia Norte - TO, conforme 

especificações e condições definidas no memorial 

descritivo, planilha orçamentária, cronograma-

físico, estabelecidos no Edital e seus Anexos, que 

constituem parte deste Pregão Presencial SRP Nº 

003/2023. 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PRAIA 

NORTE, Instituído pelo CNPJ: 31.875.641/0001-13, com sede na 

Avenida Nossa Senhora do Carmo, S/N – CEP- 77.970-000 - 

Centro – Praia Norte/TO, representado neste ato pelo Sr. Francisco 

Raimundo Pereira de Castro, brasileiro, casado, portador do CPF: 

804.611.151-15 e RG:065484912018-0 SSP/MA, residente e 

domiciliado em Praia Norte - TO, vem NOTIFICAR a Empresa E 

GONCALVES COMERCIO E SERVICOS, pessoa jurídica, 

devidamente inscrita no CPF/CNPJ sob nº 38.203.366/0001-30, 

estabelecida em Avenida Ferradura, 10, quadra11a - cidade nova, 

Davinópolis - MA, neste ato legalmente representado pelo Sr 

Ernane Gonçalves, brasileiro, casado, representante, portador do 

CPF nº 262.776.111-00, sito a Rua 03, 10, Parque Buriti - CEP: 

65.916-330 – Imperatriz – MA, nos seguintes termos: 

A Empresa E GONCALVES COMERCIO E 

SERVICOS, foi notificada através da solicitação de compra para 

fornecimento dos produtos que teve contrato firmado no dia 27 de 

fevereiro de 2023, bem como ordem de fornecimento, estando apta 

para execução do serviço expedido pelo órgão Contratante, onde a 

mesma possuía um prazo de 05 cinco dias, para entregar os 

produtos, tudo conforme Pregão Presencial SRP Nº 003/2023 e 

contrato nº 017/2023. 

Verificando-se que o prazo já espirou e a empresa não se 

manifestou sobre o fornecimento dos produtos, vem a Notificante 

através deste, reiterar a notificação a empresa E GONCALVES 

COMERCIO E SERVICOS, a entregar os produtos contratados, 

num prazo máximo de 48 hs (quarenta e oito horas) do 

recebimento desta, sob pena de a Notificada sofrer as sanções 

administrativas por descumprimento do contrato. 

Por fim, reitera que, caso a empresa Notificada não 

atenda aos termos da presente Notificação, a Notificante, tomará 

todas as providencias cabíveis para a responsabilização da mesma, 

inclusive ajuizamento de Ações pertinentes. 

Prefeitura Municipal de Praia Norte/TO, aos 31 

dias do mês de março de 2023. 

 

Francisco Raimundo Pereira de Castro 
Gestor Municipal 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 


		2023-04-05T21:34:14-0300
	ELTO ABREU DA SILVA:90623002191




